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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS
Av. Joaquim Teotônio Segurado, 102 Norte, Cj. 01, Lts 01 e 02 - CEP 77006-002 - Palmas - TO - www.tceto.tc.br 

PORTARIA Nº 231/2021

Aprovar alterações nos layouts de arquivos e prorrogar prazos de implementação do Sistema Integrado de Controle e Auditoria Pública - Atos de Pessoal (SICAP/AP).

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da atribuição que lhe confere o art. 131, X da Lei nº 1.284/2001 e art. 349, X do
Regimento Interno desta Corte, e

Considerando que a Instrução Normativa nº 03/2016, em 14 de dezembro de 2016, regulamenta o envio e o recebimento de dados e documentos, via Sistema Integrado de
Controle e Auditoria Pública - SICAP/AP, com vistas a geração de processos eletrônicos, e, ainda, dispõe sobre os procedimentos para apreciação da legalidade, registro, fiscalização e
controle dos atos de pessoal pelo Tribunal;

Considerando que a Portaria nº 205/2020 trata de regras de validação dos dados enviados ao SICAP/AP e que o recebimento das remessas pelo Tribunal somente ocorre a
partir do cumprimento dessas regras;

Considerando que os manuais (layouts) do sistema SICAP/AP, suas alterações e atualizações, deverão ser aprovados por ato da Presidência deste Tribunal e disponibilizados
na página eletrônica do TCE/TO, conforme art. 31 da IN nº 03/2016;

Considerando a integração entre os SICAPs, módulos: Contábil, Licitação, Contratos e Obras e Atos de Pessoal, foram desenvolvidos layouts estabelecendo novos padrões
de informações, visando o cruzamento de dados e geração de relatórios gerenciais;

Considerando a necessidade da prorrogação do prazo estabelecido inicialmente pela Portaria TCE/TO nº 543/2020, em razão do surgimento de novos ajustes, atualizar e
divulgar os manuais do sistema, promover orientações para os jurisdicionados e desenvolvedores e ajustar as possíveis funcionalidades do sistema a partir da utilização pelos jurisdicionados,

RESOLVE:
Art. 1º. Aprovar as alterações nos layouts dos arquivos a serem encaminhados via Sistema Integrado de Controle e Auditoria Pública - Atos de Pessoal (SICAP/AP),

conforme anexo, a partir de janeiro de 2021;
Art. 2º. Suspender, excepcionalmente, o recebimento dos documentos eletrônicos e das remessas de dados de atos de pessoal, no período de 1º de fevereiro a 31 de agosto de

2021;
Art. 3º. O recebimento de documentos eletrônicos e das remessas de dados de atos de pessoal retornará a partir de 13 de setembro de 2021.
I - Definir o prazo de 13 de setembro a 12 de novembro de 2021 para remessas de dados referentes a janeiro a setembro de 2021 (1ª a 9ª remessa de 2021), já no novo

formato de layouts de arquivos estabelecido nesta Portaria.
II -  Orientar as unidades jurisdicionadas que seja feito recadastramento dos servidores ativos e inativos com vistas a atualizar os dados inclusive no SICAP/AP, a partir da 1ª

remessa de 2021.
Art. 4º. A entrada de documentos relativos à abertura de processos eletrônicos de Concurso Público, devem ser efetuadas via Coordenadoria de Protocolo Geral, no período

definido no Art. 2º.
Publique-se.
 

ANEXO

Encaminhado para Publicação em 14/05/2021 
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LAYOUTS DE IMPORTAÇÃO

VERSÃO 3.0
Maio/2021

 

O sistema SICAP-AP tem uma ferramenta chamada “importador”. Nessa ferramenta é possível aproveitar os dados provenientes de outros sistemas, desde que estejam nos
padrões determinados pelos layouts descritos abaixo.

O importador deve receber arquivos do tipo XML (.xml). As tabelas que descrevem os layouts, tem a função de explicar a construção das linhas que vão compor os arquivos.
Abaixo, tabela sumariza os diferentes tipos de dados usados no processo de importação, a fim de facilitar o entendimento dos layouts e auxiliar no processo de criação dos

arquivos.

TABELA DE REFERÊNCIA DOS TIPOS DE DADOS.

SIGLA DESCRIÇÃO TAMANHO INFORMAÇÃO ADICIONAL

TXT Dados do tipo texto. - Aceita todos os tipos de caracteres ABNT2.

CAR Caracteres - Somente letras e números.

DAT Dados do tipo data 10 Padrão: AAAA-MM-DD.

INT Número inteiro. - Número sem casa decimal.

DEC Número decimal de precisão 2 - Números com até duas casas decimais.

LGI Valor lógico (boolean) 1
0 para informar negativo (não).
1 para informar positivo (sim).

ARQ Arquivo 10mb Arquivo de dados em formato especificado no arquivo de envio.

 

Os tamanhos dos campos definidos nos layouts representam a quantidade MÁXIMA de dígitos ou caracteres que cada campo suporta, este valor não representa um tamanho
obrigatório, mas não pode ser excedido.

Tipos numéricos INT, devem receber apenas números, não aceitando letras ou caracteres especiais.
Tipos decimais DEC, devem ser números com até duas casas decimais, separado por ponto (“.”). Exemplo: 1000.00.
Datas (DAT), devem ser informadas de acordo com o formato AAAA-MM-DD, quatro dígitos para o ano, dois dígitos para o mês, dois dígitos para o dia, sendo separados

por hífen (“-”).
Campos do tipo caractere (CAR), recebem somente caracteres, sem acentuação ou caracteres especiais, caso a informação original seja maior que o tamanho do layout, ela

deve ser simplificada para obedecer o tamanho máximo estipulado.
Campos do tipo texto (TXT), aceitam textos maiores e mais elaborados, com todos os tipos de caracteres do padrão ABNT2.
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O tipo lógico (LGI) deve representar um tipo boolean e deve receber os valores “0” para representar informação negativa, e 1 para representar informação positiva.
Alguns campos possuem um conjunto pré-estabelecido de valores, quando isso ocorrer, será especificado diretamente na coluna observação a lista de valores possíveis, ou

será informado o número da tabela que deverá ser consultada. Todas as tabelas encontram-se no final do arquivo.
Para envio das remessas de 13º salário, tratar o arquivo infoRemessa.xml no campo “remessa” igual a 13.
Dados que tiverem conteúdos vazios ou nulos não devem ser enviados por tags vazias.

 

1 - REMESSA

Tabela 1.1 Info Remessa
Descrição: Informações sobre a remessa
Padrão de nomenclatura: InfoRemessa

InfoRemessa.xml

FK PK Tag XML Descrição Tamanho Tipo Obrigatório Observações

  * idUnidadeGestora CNPJ da Unidade Gestora 14 INT SIM  

    exercicio Ano da remessa corrente 4 INT SIM  

   remessa Mês da remessa corrente 2 INT SIM  

   data Data de envio da remessa - DAT SIM  

 
2 - LEGISLAÇÃO

Tabela 2.1 Ato
Descrição: Ato
Padrão de nomenclatura: Ato

Ato.xml

FK PK Tag XML Descrição Tamanho Tipo Obrigatório Observações

 * numeroAto Número e ano do ato 10 INT SIM  
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  cnpjUgPublicacao Cnpj da unidade gestora 14 INT SIM  

  veiculoPublicacao Veículo de publicação do ato 50 TXT SIM  

  dataPublicacao Data de publicação do ato - DAT SIM  

  tipoAto Código do tipo de ato 4 INT SIM

1 - Lei
2 - Decreto
3 - Decreto legislativo
4 - Portaria
5 - Resolução
6 - Circular
7 - Despacho
8 - Processo
9 - Sem ato
10 - Ato
11 - Contrato
99 - Outros

Tabela 2.2 Lei 
Descrição: Ementa da Lei
Padrão de nomenclatura: lei_MM_AAAA

lei_00_0000.xml

FK PK Tag XML Descrição Tamanho Tipo Obrigatório Observações

 * numeroLei Número da lei 10 INT SIM  

*  numeroAto Número do ato 10 INT SIM De acordo com o parâmetros definidos no campo
numeroAto da tabela 1.1 - Ato

  dataPublicacao Data de publicação da lei - DAT SIM  

  veiculoPublicacao Veículo de publicação do ato 50 TXT SIM  

   ementa Resumo do texto da lei 100 TXT SIM  

 

3 - CARGOS

Tabela 3.1 Cargo
Descrição: Quadro de Cargos do Órgão
Padrão de nomenclatura: Cargo
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Cargo.xml

FK PK Tag XML Descrição Tamanho Tipo Obrigatório Observações

 * codigoCargo Código interno atribuído ao cargo 10 INT SIM  

*  numeroLei Número da lei 10 INT SIM De acordo com o parâmetros definidos no campo
numeroLei da tabela 1.2 - Lei

*  numeroAto Número do Ato da criação da Lei 10 INT SIM De acordo com o parâmetros definidos no campo
numeroLei da tabela 1.1 - Ato

  nomeCargo Nome do cargo como criado na lei 80 TXT SIM  

  atribuicaoCargo Atribuições do cargo como criadas
na lei 150 TXT SIM Informar “não existente” em casos de informação

nula

*  idCargoNome ID referente ao cargo. 4 INT SIM Consultar Tabela Relacional 2

  regimeJuridico Regime jurídico do cargo 4 INT SIM

1 - Estatutario
2 - Celetista
3 - Político
4 - Regime Especial
5 - Estagiário

  vinculoCargo Tipo de vínculo do cargo 4 INT SIM
1 - Efetivo
2 - Contratado
3 - Comissionado
4 - Eletivo

   jornadaSemanal Jornada semanal de trabalho 2 INT SIM

20
30
35
40
60
88 (Outros)
99 (Regime de Plantão)

   descricaoJornadaSemanal
Descrição da jornada semanal em

caso de jornada do
tipo 88 (OUTROS)

2 INT

SIM*
(Obrigatório

para
jornadas de
código 88)

 

   quantidadeVagas Número de vagas 4 INT SIM  

   natureza Natureza do cargo 1 INT SIM
1 – Superior / Técnico
2 – Profissional da saúde
3 - Professores
9 – Outros

  vencimentoInicial Vencimento inicial - DEC SIM
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    vencimento Final Vencimento final de carreira - DEC SIM Obrigatório para cargos efetivos 

   escolaridade Escolaridade exigida pelo cargo 4 INT SIM

1 - Analfabeto
2 - Alfabetizado
3 - Fundamental
4 - Médio
5 - Superior
6 - Pós Graduação
7 - Mestrado
8 - Doutorado
9 - Pós Doutorado

    classe Classe do cargo 1 INT SIM 1 – Civil
2 – Militar

 

4 - ÓRGÃOS DE LOTAÇÕES

Tabela 4.1 Unidade Administrativa
Descrição: Unidades administrativas pertencentes a unidades gestoras
Padrão de nomenclatura: UnidadeAdministrativa

UnidadeAdministrativa.xml

FK PK Tag XML Descrição Tamanho Tipo Obrigatório Observações

 * codigoUnidadeAdministrativa Código da unidade
administrativa 10 INT SIM  

  sigla Sigla do nome da Unidade
Administrativa 20 CAR SIM

Somente letras e números, sem
caracteres especiais ou
acentuação

  nome Nome da Unidade
Administrativa 100 TXT SIM  

  cnpj CNPJ da Unidade
Administrativa 14 INT SIM  

 

Tabela 4.2 Lotação
Descrição: Lotações internas de Unidades Administrativas
Padrão de nomenclatura: Lotacao
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Lotacao.xml

FK PK Tag XML Descrição Tamanho Tipo Obrigatório Observações

 * codigoLotacao Código da lotação 10 INT SIM  

*  codigoUnidadeAdministrativa Código da Unidade Administrativa
da lotação - - SIM

De acordo com o parâmetros definidos no
campo codigoUnidadeAdministrativa da
tabela 3.1

   sigla Sigla do nome da Lotação 20 CAR SIM Somente letras e números, sem caracteres
especiais ou acentuação

   nome Nome da Lotação 100 TXT SIM  

   cnpj CNPJ da Lotação 14 INT SIM  

 5 - SERVIDORES

Tabela 5.1 Servidor
Descrição: Cadastro de servidor
Padrão de nomenclatura: Servidor

Servidor.xml

FK PK Tag XML Descrição Tamanho Tipo Obrigatório Observações

 * cpfServidor CPF do servidor 11 INT SIM  

   nome Nome do servidor 100 TXT SIM  

  rg RG do servidor 20 INT SIM  

   pcd Informa se o servidor tem alguma
deficiência - LGI SIM 1 - Sim

0 - Não

   rgExpedidor Sigla do órgão expedidor do RG 10 CAR SIM  

  rgExpedicao Data de expedição do RG - DAT SIM  

  carteiraTrabalho Número da carteira de trabalho 20 INT NÃO  
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  numeroPisPasep Número PIS 11 INT SIM  

  carteiraTrabalhoSerie Número da série da carteira de
trabalho 10 INT NÃO  

  tituloEleitor Número do título de eleitor 20 INT SIM  

  tituloEleitorZona Zona do título de eleitor 6 INT SIM  

  tituloEleitorSecao Seção do título de eleitor 6 INT SIM  

  tituloEleitorUf Unidade da federação do título de
eleitor 2 CAR SIM  

   cnh Número da carteira nacional de
habilitação 10 INT NÃO  

  dataNascimento Data de nascimento do servidor - DAT SIM  

*  siglaPais Sigla do país de origem do servidor 2 CAR SIM Segundo a tabela do INIP

*  siglaEstado Sigla do estado de origem do servidor 2 CAR SIM
Segundo IBGE -
https://atendimento.tecnospeed.com.br/hc/pt-
br/articles/360021494734-Tabela-de-Código-
de-UF-do-IBGE

*  codigoMunicipio Código IBGE do município      
Segundo IBGE -
https://www.ibge.gov.br/explica/codigos-dos-
municipios.php#TO

*  escolaridade Escolaridade do servidor 4 INT SIM

1 - Analfabeto
2 - Alfabetizado
3 - Fundamental
4 - Médio
5 - Superior
6 - Pós Graduação
7 - Mestrado
8 - Doutorado
9 - Pós Doutorado

   sexo Sexo do servidor 1 CAR SIM M - Masculino
F - Feminino

*  estadoCivil Estado civil do servidor 4 INT SIM

1 - Solteiro
2 - União Estável
3 - Casado
4 - Divorciado
5 - Viúvo

   cpfConjuge CPF do cônjuge ou companheiro 11 INT NÃO  
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  dataNascimentoConjuge Data de Nascimento do cônjuge - DAT NÃO  

  cpfMae CPF da mãe do servidor 11 INT NÃO  

  nomeMae Nome da mãe do servidor 100 TXT NÃO  

  dataNascimentoMae Data de Nascimento da mãe do
servidor - DAT NÃO  

 

6 - MOVIMENTAÇÃO DE PESSOAL

Tabela 6.1 Admissão
Descrição: Cadastro de movimentações de admissão de servidores
Padrão de nomenclatura: Admissao

Admissao.xml

FK PK Tag XML Descrição Tamanho Tipo Obrigatório Observações

 * matriculaServidor Matrícula do
servidor - - SIM  

*  codigoLotacao Código da lotação
do servidor - - SIM De acordo com os parâmetros definidos

no campo codigoLotacao da tabela 3.2

*  numeroAto Número do ato de
admissão - - SIM De acordo com os parâmetros definidos

no campo numeroAto da tabela 1.1

*  cpfServidor CPF do servidor 11 INT SIM De acordo com os parâmetros definidos
no campo cpfServidor  da tabela 4.1

*  tipoAdmissao Código do tipo de
admissão 2 INT SIM

1 - Efetivo
2 - Comissionado
3 -  Contratado
4 - Contratado Por Processo Seletivo
5 - Eletivo
6 - Estagiário
7 - Estabilizado
8 - Requisitado

*  numeroEdital
Número do edital
de concurso ou

processo seletivo
10 INT

SIM*
(Obrigatório SOMENTE  para

admissões do tipo Efetivo e
Contratado por Processo

Seletivo)

Conforme tabela 7.1
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*  numeroInscricao Número do da
inscrição no
concurso ou

processo seletivo

10 INT SIM*
(Obrigatório SOMENTE  para

admissões do tipo Efetivo e
Contratado por Processo

Seletivo)

 

*  codigoCargo Código do cargo - - SIM De acordo com o parâmetros definidos
no campo codigoCargo da tabela 2.1

   prorrogacaoContrato
Informa se o

contrato está sendo
prorrogado

- LGI

SIM* 
(Obrigatório SOMENTE  para
admissões do tipo Contratado

e Contratado por Processo
Seletivo)

1 - Sim
0 - Não

   contratoSuspenso
Informa se o
contrato está

suspenso
_ LGI

SIM*
(Obrigatório SOMENTE  para
admissões do tipo Contratado

e Contratado por Processo
Seletivo)

1 - Sim
0 - Não

   dataPosse Data da posse - DAT SIM  

   dataExercicio Data do exercício - DAT SIM  

  dataInicio Data de início de
vigência - DAT SIM Nos casos de prorrogação de contrato,

informar a data início da prorrogação

    dataFim Data de fim de
vigência - DAT

SIM*
(Obrigatório SOMENTE  para
admissões do tipo Contratado,

Contratado por Processo
Seletivo e Eletivo)

Nos casos de prorrogação de contrato,
informar a data fim da prorrogação

   contratoValor Valor do contrato - DEC

SIM*
(Obrigatório SOMENTE  para
admissões do tipo Contratado

e Contratado por Processo
Seletivo)

 

  contratoMotivo
Descrição do

motivo da
contratação

50 TXT NÃO  

  cnpjOrgaoOrigemCedido CNPJ do órgão de 14 INT SIM*  
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origem do servidor
recebido

(Obrigatório SOMENTE  para
admissões do tipo

Requisitado)

  
cessaoCnpjOrgaoRemuneracao

 
CNPJ do órgão que
remunera o servidor 14 INT

SIM*
(Obrigatório SOMENTE  para

admissões do tipo
Requisitado)

 
 

  observacao
Campo designado a

observações
diversas

200 TXT NÃO  

 

Tabela 6.2 Desligamento
Descrição: Cadastro de movimentações de desligamento de servidores
Padrão de nomenclatura: Desligamento

Desligamento.xml

FK PK Tag XML Descrição Tamanho Tipo Obrigatório Observações

*  matriculaServidor Número da matrícula do servidor - - SIM De acordo com o parâmetros definidos no
campo matriculaServidor da tabela 5.1

*  numeroAtoAdmissao Número do ato de admissão do servidor - - SIM De acordo com o parâmetros definidos no
campo numeroAto da tabela 1.1

*  codigoCargo Código do cargo - - SIM De acordo com o parâmetros definidos no
campo codigoCargo da tabela 2.1

 * numeroAto Número do ato de desligamento do servidor - - SIM De acordo com o parâmetros definidos no
campo numeroAto da tabela 1.1

  tipoDesligamento Tipo do desligamento do servidor 2 INT SIM

1 - Exoneração
2 - Aposentadoria
3 - Posse em outro cargo
4 - Falecimento
5 - Rescisão de contrato
6 - Demissão
7 - Reserva/Reforma
8 - Disponibilidade

  dataDesligamento Data do desligamento - DAT SIM  

 

Tabela 6.3 Readaptação
Descrição: Cadastro de movimentações de readaptação de servidores
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Padrão de nomenclatura: Readaptacao

Readaptacao.xml

FK PK Tag XML Descrição Tamanho Tipo Obrigatório Observações

*  matriculaServidor Número da matrícula do servidor - - SIM De acordo com o parâmetros definidos no
campo matriculaServidor da tabela 5.1

*  numeroAtoAdmissao Número do ato de admissão do servidor - - SIM De acordo com o parâmetros definidos no
campo numeroAto da tabela 1.1

*  codigoCargoAdmissao Código do cargo da admissão - - SIM De acordo com o parâmetros definidos no
campo codigoCargo da tabela 2.1

 * numeroAto Número do ato de readaptação do servidor - - SIM De acordo com o parâmetros definidos no
campo numeroAto da tabela 1.1

*  codigoCargo Código do cargo - - SIM De acordo com o parâmetros definidos no
campo codigoCargo da tabela 2.1

  dataInicio Data de início da readaptação - - SIM  

 

Tabela 6.4 Recondução
Descrição: Cadastro de movimentações de recondução de servidores
Padrão de nomenclatura: Reconducao

Reconducao.xml

FK PK Tag XML Descrição Tamanho Tipo Obrigatório Observações

*  matriculaServidor Número da matrícula do servidor - - SIM De acordo com o parâmetros definidos no
campo matriculaServidor da tabela 5.1

*  numeroAtoAdmissao Número do ato de admissão do servidor - - SIM De acordo com o parâmetros definidos no
campo numeroAto da tabela 1.1

*  codigoCargoAdmissao Código do cargo da admissão - - SIM De acordo com o parâmetros definidos no
campo codigoCargo da tabela 2.1

 * numeroAto Número do ato de recondução do servidor - - SIM De acordo com o parâmetros definidos no
campo numeroAto da tabela 1.1

*  codigoCargo Código do cargo - - SIM De acordo com o parâmetros definidos no
campo codigoCargo da tabela 2.1

  dataExercicio Data de exercício da recondução - - SIM  

 

Tabela 6.5 Reintegração
Descrição: Cadastro de movimentações de reintegração de servidores
Padrão de nomenclatura: Reintegracao
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Reintegracao.xml

FK PK Tag XML Descrição Tamanho Tipo Obrigatório Observações

*  matriculaServidor Número da matrícula do servidor - - SIM De acordo com o parâmetros definidos no
campo matriculaServidor da tabela 5.1

*  numeroAtoAdmissao Número do ato de admissão do
servidor - - SIM De acordo com o parâmetros definidos no

campo numeroAto da tabela 1.1

*  codigoCargoAdmissao Código do cargo da admissão - - SIM De acordo com o parâmetros definidos no
campo codigoCargo da tabela 2.1

 * numeroAto Número do ato de reintegração do
servidor - - SIM De acordo com o parâmetros definidos no

campo numeroAto da tabela 1.1

*  codigoCargo Código do cargo - - SIM De acordo com o parâmetros definidos no
campo codigoCargo da tabela 2.1

   dataExercicio Data de exercício da reintegração   SIM  

 

Tabela 6.6 Aposentadoria  
Descrição: Cadastro de movimentações de aposentadoria de servidores
Padrão de nomenclatura: Aposentadoria

Aposentadoria.xml

FK PK Tag XML Descrição Tamanho Tipo Obrigatório Observações

*  matriculaServidor Número da matrícula do
servidor - - SIM

De acordo com o parâmetros definidos
no campo matriculaServidor da tabela
5.1

*  numeroAtoAdmissao Número do ato de admissão
do servidor - - SIM De acordo com o parâmetros definidos

no campo numeroAto da tabela 1.1

*  codigoCargo Código do cargo da admissão - - SIM De acordo com o parâmetros definidos
no campo codigoCargo da tabela 2.1

 * numeroAto Número do ato da
aposentadoria do servidor - - SIM De acordo com o parâmetros definidos

no campo numeroAto da tabela 1.1

  dataAposentadoria Data da aposentadoria  DAT SIM  

  tipoAposentadoria Tipo de aposentadoria 2 INT SIM 1 - Compulsória
2 - Especial
3 - Implemento de idade
4 - Invalidez
5 - Tempo de contribuição
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6 - Reserva
7 - Reforma

  reversao Informa se a aposentadoria
fora revertida - LGI SIM 1 - Sim

0 - Não

*  atoReversao Número do ato de reversão - -

SIM*
(Obrigatório SOMENTE  para
casos onde o campo reversao

seja positivo)

De acordo com o parâmetros definidos
no campo numeroAto da tabela 1.1

  dataReversao Data de reversão - DAT

SIM*
(Obrigatório SOMENTE  para
casos onde o campo reversao

seja positivo)

 

  revisao Informa se a aposentadoria 
fora revertida - LGI SIM 1 - Sim

0 - Não

  compensassaoPrevidenciaria Informa se houve ou não uma
compensação previdenciária - LGI SIM 1 - Sim

0 - Não

 

Tabela 6.7 Pensão
Descrição: Cadastro de movimentações de pensão de servidores
Padrão de nomenclatura: Pensao

Pensao.xml

FK PK Tag XML Descrição Tamanho Tipo Obrigatório Observações

*  matriculaServidor Número da matrícula do servidor - - SIM De acordo com o parâmetros definidos no
campo matriculaServidor da tabela 5.1

*  numeroAtoAdmissao Número do ato de admissão do servidor - - SIM De acordo com o parâmetros definidos no
campo numeroAto da tabela 1.1

*  codigoCargo Código do cargo da admissão - - SIM De acordo com o parâmetros definidos no
campo codigoCargo da tabela 2.1

 * numeroAto Número do ato da pensão do servidor - - SIM De acordo com o parâmetros definidos no
campo numeroAto da tabela 1.1

  tipoPensao Tipo de pensão 2 INT SIM

1 - Compulsória
2 - Especial
3 - Implemento de idade
4 - Invalidez
5 - Tempo de contribuição
6 - Reserva
7 - Reforma
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  dataObito Data do óbito do servidor - DAT SIM  

  revisao Informa se o cadastro da pensão fora
revisado - LGI NÃO 1 - Sim

0 - Não

 

6.7.1 Pensionista
Descrição: Cadastro de pensionistas beneficiados por uma determinada pensão
Padrão de nomenclatura: Pensionista

Pensionista.xml

FK PK Tag XML Descrição Tamanho Tipo Obrigatório Observações

*  matriculaServidor Número da matrícula do servidor - - SIM De acordo com o parâmetros definidos no
campo matriculaServidor da tabela 5.1

*  numeroAtoAdmissao Número do ato de admissão do
servidor - - SIM De acordo com o parâmetros definidos no

campo numeroAto da tabela 1.1

*  codigoCargo Código do cargo da admissão - - SIM De acordo com o parâmetros definidos no
campo codigoCargo da tabela 2.1

*  numeroAto Número do ato da pensão - - SIM De acordo com o parâmetros definidos no
campo numeroAto da tabela 1.1

 * cpfPensionista CPF do pensionista 14 INT SIM  

  nome Nome do pensionista 100 TXT SIM  

  dataNascimento Data de nascimento do pensionista - DAT SIM  

  grauParentesco Grau de parentesco entre o pensionista
e o servidor originador da pensão 2 INT SIM

1 - Cônjuge ou convivente
2 - Filho menor
3 - Filho inválido
4 - Filho menor, estudante de nível
superior
5 - Menor sob guarda
6 - Pais (quando dependentes)
7 - Irmão menor

  tipoBeneficio Tipo do benefício concedido 1 INT SIM 1 - Vitalício
2 - Temporário

  inicioBeneficio Data de inicio do beneficio - DAT SIM  

  fimBeneficio Data de fim do benefício - DAT SIM  

  percentual Percentual recebido pelo pensionista - DEC SIM  

  responsavelBeneficio Informa se é o responsável pelo - LGI SIM 1 - Sim
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benefício. 0 - Não

  revisao Informa se o cadastro de pensionista
fora revisado - LGI NÃO 1 - Sim

0 - Não

 
Tabela 6.8 Licença
Descrição: Cadastro de movimentações de licença de servidores
Padrão de nomenclatura: Licenca

Licenca.xml

FK PK Tag XML Descrição Tamanho Tipo Obrigatório Observações

*  matriculaServidor Número da matrícula do servidor - - SIM De acordo com o parâmetros definidos no
campo matriculaServidor da tabela 5.1

*  numeroAtoAdmissao Número do ato de admissão do servidor - - SIM De acordo com o parâmetros definidos no
campo numeroAto da tabela 1.1

*  codigoCargo Código do cargo da admissão - - SIM De acordo com o parâmetros definidos no
campo codigoCargo da tabela 2.1

 * numeroAto Número do ato da licença - - SIM De acordo com o parâmetros definidos no
campo numeroAto da tabela 1.1

*  licencaMotivo Motivo da licença 2 INT SIM De acordo com a Tabela Relacional 1

  dataInicio Data de início da licença - DAT SIM  

  dataFim Data fim da licença - DAT SIM  

  remunerado Informa se a licença é remunerada - LGI SIM 1 - Sim
0 - Não

 

Tabela 6.9 Designação de Função
Descrição: Cadastro de movimentações para designação de função de servidores
Padrão de nomenclatura: DesignacaoFuncao

DesignacaoFuncao.xml

FK PK Tag XML Descrição Tamanho Tipo Obrigatório Observações

*  matriculaServidor Número da matrícula do servidor - - SIM De acordo com o parâmetros definidos no
campo matriculaServidor da tabela 5.1

*  numeroAtoAdmissao Número do ato de admissão do servidor - - SIM De acordo com o parâmetros definidos no
campo numeroAto da tabela 1.1
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*  codigoCargoAdmissao Código do cargo da admissão - - SIM De acordo com o parâmetros definidos no
campo codigoCargo da tabela 2.1

 * numeroAto Número do ato da designação da função - - SIM De acordo com o parâmetros definidos no
campo numeroAto da tabela 1.1

*  codigoCargo Código do cargo da função - - SIM De acordo com o parâmetros definidos no
campo codigoCargo da tabela 2.1

  dataInicio Data do início da função - DAT SIM  

  recebeComissao Informa se o servidor recebe uma comissão
com esta designação de função - LGI SIM 1 - Sim

0 - Não

 

Tabela 6.10 Cessão
Descrição: Cadastro de movimentações de cessao de servidores
Padrão de nomenclatura: Cessao

Cessao.xml

FK PK Tag XML Descrição Tamanho Tipo Obrigatório Observações 

*  matriculaServidor Número da matrícula do servidor - - SIM De acordo com o parâmetros definidos no
campo matriculaServidor da tabela 5.1

*  numeroAtoAdmissao Número do ato de admissão do servidor - - SIM De acordo com o parâmetros definidos no
campo numeroAto da tabela 1.1

*  codigoCargo Código do cargo da admissão - - SIM De acordo com o parâmetros definidos no
campo codigoCargo da tabela 2.1

 * numeroAto Número do ato da cessão - - SIM De acordo com o parâmetros definidos no
campo numeroAto da tabela 1.1

*  cnpjOrgaoDestino CNPJ do órgão de destino da cessão 14 INT SIM  

  dataInicio Data do início da cessão - DAT SIM  

  dataFim Data do fim da cessão - DAT SIM  

 

Tabela 6.11 Disponibilidade
Descrição: Cadastro de movimentações de disponibilidade de servidores
Padrão de nomenclatura: Disponibilidade

Disponibilidade.xml

FK PK Tag XML Descrição Tamanho Tipo Obrigatório Observações
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*  matriculaServidor Número da matrícula do servidor - - SIM De acordo com o parâmetros definidos no
campo matriculaServidor da tabela 5.1

*  numeroAtoAdmissao Número do ato de admissão do servidor - - SIM De acordo com o parâmetros definidos no
campo numeroAto da tabela 1.1

*  codigoCargo Código do cargo da admissão - - SIM De acordo com o parâmetros definidos no
campo codigoCargo da tabela 2.1

 * numeroAto Número do ato da disponibilidade - - SIM De acordo com o parâmetros definidos no
campo numeroAto da tabela 1.1

  dataDisponibilidade Data da disponibilidade - DAT SIM  

 

Tabela 6.12 Aproveitamento
Descrição: Cadastro de movimentações de aproveitamento de servidores
Padrão de nomenclatura: Aproveitamento

Aproveitamento.xml

FK PK Tag XML Descrição Tamanho Tipo Obrigatório Observações

*  matriculaServidor Número da matrícula do servidor - - SIM De acordo com o parâmetros definidos no
campo matriculaServidor da tabela 5.1

*  numeroAtoAdmissao Número do ato de admissão do
servidor - - SIM De acordo com o parâmetros definidos no

campo numeroAto da tabela 1.1

*  codigoCargoAdmissao Código do cargo da admissão - - SIM De acordo com o parâmetros definidos no
campo codigoCargo da tabela 2.1

 * numeroAto Número do ato da disponibilidade - - SIM De acordo com o parâmetros definidos no
campo numeroAto da tabela 1.1

*  codigoCargo Código do cargo - - SIM De acordo com o parâmetros definidos no
campo codigoCargo da tabela 2.1

  dataAproveitamento Data do aproveitamento - DAT SIM  

 

7 - FOLHA DE PAGAMENTO

Tabela 7.1 Item de Folha de Pagamento
Descrição: Itens da folha de pagamento
Padrão de nomenclatura: FolhaItem

FolhaItem.xml

FK PK Tag XML Descrição Tamanho Tipo Obrigatório Observações
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*  codigoFolhaItemESocial Rubrica do item 4 INT SIM Consultar Tabela Relacional 3

 * codigoFolhaItem Código interno do item 4 INT SIM  

  descricao Descrição interna do item 150 TXT SIM  

  incidePrevidenciaGeral Rubrica compõe a  base do RGPS  (Regime
Geral de Previdência)  LGC SIM 1 - Sim

0 - Não

  incidePrevidenciaRPPS Rubrica compõe a  base do RPPS (Regime
Próprio de Previdência)  LGC SIM 1 - Sim

0 - Não

  incideIRRF Rubrica incide na base de imposto de renda  LGC SIM 1 - Sim
0 - Não

 

Tabela 7.2 Folha de Pagamento
Descrição: Folha de pagamento do órgão
Padrão de nomenclatura: FolhaPagamento

FolhaPagamento.xml

FK PK Tag XML Descrição Tamanho Tipo Obrigatório Observações

*  matriculaServidor Número da matrícula do
servidor - - SIM De acordo com o parâmetros definidos no

campo matriculaServidor da tabela 5.1

*  numeroAto Número do ato de admissão
do servidor - - SIM De acordo com o parâmetros definidos no

campo numeroAto da tabela 1.1

*  codigoCargo Código do cargo da
admissão - - SIM De acordo com o parâmetros definidos no

campo codigoCargo da tabela 2.1

*  codigoFolhaItem Código do item 4 INT SIM De acordo com o parâmetros definidos no
campo codigoFolhaItem da tabela 6.1

*  tipoFolha Tipo de folha de pagamento 4 INT SIM 1 - Vencimento Principal
2 - Férias
3 - Férias indenizatórias
4 - 13º Salário
5 - Auxílio Alimentação
6 - Auxílio Creche
7 - Auxílio Moradia
8 - Indenizatórias
9 - Instrutoria
10 - Decisão Judicial
11 - PAE - Programa de Aposentadoria
12 - Folha complementar - Outros
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13 - Rescisão

  competencia Mês e ano de competência
da folha - DAT SIM  

  valor Valor da folha - DEC SIM  

  complemento Complemento do item 150 TXT NÃO  

  aliquotaDesconto Alíquota de desconto 6 DEC NÃO  

  aliquotaDescontoPrevidenciario Alíquota de desconto
previdenciário do servidor 6 DEC NÃO  

  baseDescontoPrevidenciario Base de cálculo do desconto
previdenciário - DEC NÃO  

  aliquotaContribuicaoPatronal Alíquota de contribuição
patronal 6 DEC NÃO  

  baseDescontoIr Base de cálculo de desconto
do Imposto de Renda - DEC NÃO  

  observacao Campo designado a
observações diversas 200 TXT NÃO  

  jornadaSemanal Jornada de trabalho semanal 2 INT SIM  

 

Tabela 7.3 Recolhimento Previdenciário
Descrição: itens de recolhimento previdenciário do órgão
Padrão de nomenclatura: RecolhimentoPrevidenciario

RecolhimentoPrevidenciario.xml

FK PK Tag XML Descrição Tamanho Tipo Obrigatório Observações

*  cnpjOrgaoDestino CNPJ do órgão de destino da
cessão 14 INT SIM  

  anoCompetencia Ano de competência 4 INT SIM  

  mesCompetencia Mês de competência 2 INT SIM  

  dataPagamento Data de pagamento 10 DAT SIM  
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  numeroPagamento Número do pagamento 6 INT SIM  

  regimePrevidenciario Regime previdenciário 1 INT SIM 1 - RGPS 
2 - RPPS

  servidorPatronal Valor de recolhimento patronal - DEC SIM  

  servidorSegurado Valor de recolhimento do
segurado - DEC SIM  

  quantidadeServidores Número de servidores recolhendo 7 INT SIM  

  contribuitesIndividuaisPatronal Valor de recolhimento individual
patronal - DEC SIM  

  contribuitesIndividuaisSegurado Valor de recolhimento individual
segurado - DEC SIM  

  quantidadeContribuintesIndividuais Número de servidores recolhendo
individualmente 6 INT SIM  

  outrasEntidades RAT/FAP - DEC SIM  

  salarioFamilia Valor pago de salário família - DEC SIM  

  salarioMaternidade Valor pago de salário maternidade - DEC SIM  

  deducoes Compensações - DEC SIM  

  acrescimos Juros/Multa - DEC SIM  

  valorPago Valor pago - DEC SIM  

 

8 - CONCURSO E PROCESSO SELETIVO 

Tabela 8.1 Edital
Descrição: Editais de concurso ou processo seletivo
Padrão de nomenclatura: Edital

Edital.xml

FK PK Tag XML Descrição Tamanho Tipo Obrigatório Observações

*  tipoEdital Tipo de edital 2 INT SIM 1 - Concurso Público
2 - Processo Seletivo
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 * numeroEdital Número do edital 10 INT SIM  

  veiculoPublicacao Veículo de publicação do edital 50 TXT SIM  

  dataPublicacao Data da publicação do edital - DAT SIM  

  dataInicioInscricoes Data do início das inscrições do edital - DAT SIM  

  dataFimInscricoes Data do fim das inscrições do edital - DAT SIM  

  prazoValidade Prazo de validade do edital em anos 4 INT SIM  

  cnpjOrganizador CNPJ do organizador do evento 14 INT SIM Declarar o próprio CNPJ em casos de
organizados pelo próprio órgão

 

Tabela 8.2 Empresa Organizadora
Descrição: Empresa organizadora do concurso ou processo seletivo
Padrão de nomenclatura: EmpresaOrganizadora

EmpresaOrganizadora.xml

FK PK Tag XML Descrição Tamanho Tipo Obrigatório Observações

 * cnpjEmpresaOrganizadora CNPJ da empresa organizadora 14 INT SIM  

  nome Nome da empresa organizadora 100 TXT SIM  

  valor Valor de contratação - DEC SIM  

  modalidadeLicitacao

Modalidade do procedimento
licitatório, valores referentes a

tabela Registro com idEntidade =
44, no campo identificador, no

SICAP-LCO.

2 INT SIM

1-Pregão                                           
2-Convite                                          
3-Tomada de Preços                            
4- Concorrência                                     
5-Concurso                                         
6-Dispensa                                         
7-Inexigibilidade                                  

 * numeroAdministrativo número do processo
administrativo da licitação 25 CAR SIM Número administrativo do processo

 * anoAdministrativo ano do processo administrativo da
licitação 4 INT SIM Ano administrativo do processo

 * numeroLicitatorio Número do processo licitatório da
licitação  INT SIM  

 * anoLicitatorio Ano da licitação 4 INT SIM  
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  situacaoContratacao Situação da contração 2 INT SIM
1 - Regular
2 - Tramitando
3 - Irregular

 

Tabela 8.3 Homologação de edital
Descrição: Homologação de editais de concurso ou processo seletivo
Padrão de nomenclatura: EditalHomologacao

EditalHomologacao.xml

FK PK Tag XML Descrição Tamanho Tipo Obrigatório Observações

*  numeroEdital Número do edital 10 INT SIM De acordo com o parâmetros definidos
no campo numeroEdital da tabela 7.1

 * cnpj CNPJ da unidade gestora 14 INT SIM  

*  numeroAto Número do ato de homologação 10 INT SIM De acordo com o parâmetros definidos
no campo numeroAto da tabela 1.1

  dataHomologacao Data da homologação - DAT SIM  

  veiculoPublicacao Veículo de publicação do ato 50 TXT SIM  

  dataPublicacao Data da publicação da homologação - DAT SIM  

 

Tabela 8.4 Vaga 
Descrição: Vagas de concurso ou processo seletivo
Padrão de nomenclatura: EditalVaga

EditalVaga.xml

FK PK Tag XML Descrição Tamanho Tipo Obrigatório Observações

*  numeroEdital Número do edital 10 INT SIM De acordo com o parâmetros definidos no
campo numeroEdital da tabela 7.1

 * cnpj CNPJ da unidade gestora 14 INT SIM  

*  codigoUnidadeAdministrativa Código da unidade administrativa da
vaga 20 CHAR SIM De acordo com o parâmetros definidos no campo

codigoUnidadeAdministrativa da tabela 3.1

*  codigoCargo Código do cargo 10 INT SIM De acordo com o parâmetros definidos no
campo codigoCargo da tabela 2.1
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*  codigoVaga Código interno designado a vaga 6 INT SIM  

  tipoConcorrencia Tipo de concorrência 2 INT SIM
1 - Geral
2 - PNE (portadores de necessidades especiais)
3 - Cota racial
9 - Outros

  quantidade Número de vagas 6 INT SIM  

  especialidadeVaga Especialidade da vaga 50 TXT SIM  

 

Tabela 8.5 Aprovado
Descrição: Aprovados em concurso ou processo seletivo
Padrão de nomenclatura: EditalAprovado

EditalAprovado.xml

FK PK Tag XML Descrição Tamanho Tipo Obrigatório Observações

*  numeroEdital Número do edital 10 INT SIM De acordo com o parâmetros definidos no
campo numeroEdital da tabela 7.1

*  cnpj CNPJ da unidade gestora 14 INT SIM  

*  codigoVaga Código da vaga 6 INT SIM De acordo com o parâmetros definidos no
campo codigoVaga da tabela 7.4

 * cpf CPF do aprovado 11 INT SIM  

  nome Nome do aprovado 100 TXT SIM  

*  tipoConcorrencia Tipo de concorrência 2 INT SIM

1 - Geral
2 - PNE (portadores de necessidades
especiais)
3 - Cota racial
9 - Outros

* * numeroInscricao Número de inscrição do no
concurso ou processo seletivo 10 INT SIM  

  classificacao Posição de classificação do
aprovado 6 INT SIM  

 9 -TABELAS RELACIONAIS

Estas tabelas não são importadas, servem somente de referência para o preenchimento de alguns campos dos arquivos de importação.
Tabela Relacional 1 - Tipo de Licença 
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ID Descrição
1 Licença para tratamento de saúde
2 Licença maternidade
3 Licença por motivo de doença em pessoa da família
4 Licença por tutoria ou adoção
5 Licença por motivo de afastamento do cônjuge ou companheiro
6 Licença para o serviço militar
7 Licença para atividade política
8 Licença para capacitação
9 Licença para desempenho de mandato classista
10 Licença para servir a outro órgão ou entidade
11 Licença para exercer mandato eletivo
12 Licença para estudar no país ou no exterior
13 Licença para realizar missão oficial no exterior
14 Licença para tratar de interesses particulares

 

Tabela Relacional 2 -Cargo

ID Descrição
11001 Administrador
11002 Advogado
11003 Agente de Fiscalização de Trânsito
11004 Agente de Polícia
11005 Agente de Saneamento
11006 Agente de Saúde
11007 Agente de Segurança
11008 Agrônomo
11009 Almoxarife
11010 Analista Ambiental
11011 Analista de Controle Externo
11012 Analista de Infraestrutura
11013 Analista de Sistemas de Informação
11014 Analista de Suporte
11015 Analista de Telecomunicações
11016 Analista em Tecnologia da Informação
11017 Analista Judiciário
11018 Analista Ministerial Especializado
11019 Analista Técnico Administrativo
11020 Analista Técnico Jurídico
11021 Arquitetos e urbanistas
11101 Assessor da Presidência I
11102 Assessor da Presidência II
11103 Assessor da Presidência III
11104 Assessor DAS 1



17/05/2021 SEI/TCE-TO - 0393032 - Portaria

https://sei.tce.to.gov.br/sei/publicacoes/controlador_publicacoes.php?acao=publicacao_visualizar&id_documento=10000000425943&id_orgao_publicacao=0 26/54

11105 Assessor DAS 10
11106 Assessor DAS 11
11107 Assessor DAS 12
11108 Assessor DAS 2
11109 Assessor DAS 3
11110 Assessor DAS 4
11111 Assessor DAS 5
11112 Assessor DAS 6
11113 Assessor DAS 7
11114 Assessor DAS 8
11115 Assessor DAS 9
11116 Assessor de cerimonial
11117 Assessor de Cerimonial
11118 Assessor de Comissão de Licitação
11119 Assessor de Diretoria
11120 Assessor de Diretoria
11121 Assessor de Gabinete
11122 Assessor de Imprensa
11123 Assessor de Informática
11124 Assessor de Presidência
11125 Assessor de Revisão
11126 Assessor de Telefonia
11127 Assessor Especial
11128 Assessor Especial de Gabinete
11129 Assessor I
11130 Assessor II
11131 Assessor III
11132 Assessor IV
11133 Assessor Jurídico
11134 Assessor Jurídico
11135 Assessor Jurídico da Procuradoria de Justiça
11136 Assessor Jurídico da Subprocuradoria de Justiça
11137 Assessor Jurídico de Corregedoria
11138 Assessor Legislativo
11139 Assessor Militar
11140 Assessor Parlamentar
11141 Assessor Parlamentar de Comissão Permanente
11201 Assistente Administrativo
11202 Assistente de Auditório
11203 Assistente de Diretoria
11204 Assistente de Diretoria de Inteligência
11205 Assistente de Pleno
11206 Assistente de Presidência
11207 Assistente Social
11208 Assistente Técnico Parlamentar
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11209 Auditor Contábil
11210 Auditor de Contas
11211 Auditor Externo
11212 Auditor Fiscal
11213 Auditor Interno
11214 Auxiliar Administrativo
11215 Auxiliar de Bibliotecário
11216 Auxiliar de Cinegrafia
11217 Auxiliar de Consultório
11218 Auxiliar de Contabilidade
11219 Auxiliar de Controle Externo
11220 Auxiliar de Enfermagem
11221 Auxiliar de Garçom
11222 Auxiliar de Iluminação
11223 Auxiliar de laboratório
11224 Auxiliar de Serviço de Copa
11225 Auxiliar de Serviços Gerais
11226 Auxiliar de Supervisão Escolar
11227 Auxiliar em Eletricidade
11228 Auxiliar em Eletrônica
11229 Auxiliar Judiciário
11230 Auxiliar Ministerial Especializado
11231 Bibliotecário
11232 Biólogos e afins
11233 Biomédico
11234 Biomédicos
11235 Bombeiro Militar
11301 Chefe de Almoxarifado
11302 Chefe de Cerimonial
11303 Chefe de Divisão
11304 Chefe de Gabinete
11305 Chefe de Gabinete da Presidência
11306 Chefe de Gabinete de Deputado
11307 Chefe de Protocolo
11308 Chefe de Seção
11309 Cinegrafista
11310 Cirurgiões-dentistas
11311 Conselheiro
11312 Conselheiro Presidente
11313 Conselheiro Substituto
11314 Conselheiro Tutelar
11315 Contador
11316 Contador Judicial
11317 Coordenador de infraestrutura de ti
11318 Coordenador
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11319 Coordenador Administrativo
11320 Coordenador de administração de pessoal
11321 Coordenador de Arquivos
11322 Coordenador de Compras
11323 Coordenador de desenvolvimento de Sistemas de TI
11324 Coordenador de Orientação Pedagógica
11325 Coordenador de Protocolo
11326 Coordenador de Publicação Oficial
11327 Coordenador de Recursos Humanos
11328 Coordenador de Redes de Computação
11329 Coordenador de Relações Públicas e Cerimonial
11330 Coordenador de Segurança do Trabalho
11331 Coordenador de Serviços Gerais
11332 Coordenador de Suporte a Usuário
11333 Coordenador de Suporte a usuário
11334 Coordenador de Taquigrafia
11335 Coordenador de Transportes
11336 Coordenador Escolar
11337 Coordenador Financeiro
11338 Coordenador Orçamentário
11339 Coordenador Pedagógico
11340 Coordenador de Transporte
11401 Corregedor de Justiça
11402 Cozinheiro(a)
11403 Delegado de Polícia
11404 Delegado Regional
11405 Deputado Estadual
11406 Desembargador
11407 Defensor de Justiça
11408 Digitador
11409 Diretor Adjunto
11410 Diretor administrativo
11411 Diretor administrativo e financeiro
11412 Diretor de Área Legislativa
11413 Diretor de Área
11414 Diretor de Área Fim
11415 Diretor de Comunicação Social
11416 Diretor de Controle Interno
11417 Diretor de Controle Externo
11418 Diretor de Informática
11419 Diretor de inteligência
11420 Diretor de manutenção
11421 Diretor de Planejamento
11422 Diretor de recursos humanos
11423 Diretor de Saúde
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11424 Diretor de Serviços de informática
11425 Diretor de serviços de saúde
11426 Diretor de serviços sociais
11427 Diretor de tecnologia da informação
11428 Diretor Escolar
11429 Diretor financeiro
11430 Diretor Jurídico
11431 Diretor Técnico
11432 Dirigente da Administração Pública
11501 Editor de imagens
11502 Eletricista
11503 Encarregado de Manutenção
11504 Encarregado em Montagem
11505 Enfermeiros e afins
11506 Engenheiro Agrônomo
11507 Engenheiro Elétrico
11508 Engenheiro Químico
11509 Engenheiros agrimensores e engenheiros cartógrafos
11510 Engenheiros ambientais e afins
11511 Engenheiros civis e afins
11512 Engenheiros de alimentos e afins
11513 Engenheiros de minas e afins
11514 Engenheiros de produção, qualidade, segurança e afins
11515 Engenheiros eletricistas, eletrônicos e afins
11516 Engenheiros mecânicos e afins
11517 Engenheiros metalurgistas, de materiais e afins
11518 Engenheiros químicos e afins
11519 Escrevente
11520 Escrevente Judicial
11521 Escrivão de Polícia
11522 Farmacêuticos
11523 Fiscal de Meio ambiente
11524 Fiscal de Obras
11525 Fiscal de Trânsito
11526 Fisioterapeutas
11527 Fonoaudiólogos
11528 Fotógrafo
11529 Garçom
11530 Geólogos, oceanógrafos, geofísicos e afins
11601 Gerente da área de saúde mental
11602 Gerente de administração de pessoal
11603 Gerente de ambulatório
11604 Gerente de apoio e diagnóstico de saúde
11605 Gerente de área
11606 Gerente de comunicação social
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11607 Gerente de divisão de pessoal
11608 Gerente de enfermagem
11609 Gerente de nutrição em unidades de saúde
11610 Gerente de programas de saúde
11611 Gerente de pronto-socorro
11612 Gerente de setor de pessoal
11613 Gerente de sistemas administrativos de pessoal
11614 Gestor Público
11615 Guarda Metropolitano
11616 Instrutor de Informática
11617 Instrutores de ensino profissional
11618 Jornalista
11619 Juiz de Direito
11620 Juiz de Direito Auxiliar
11621 Juiz de Direito de Primeira Instância
11622 Juiz de Direito de Segunda Instância
11623 Locutor
11624 Magistrado
11701 Mecânico
11702 Mecânico de Aeronaves
11703 Médico
11704 Médico - Clínico Geral
11705 Médico alergista
11706 Médico Alopata
11707 Médico anatomopatologista
11708 Médico Andrologista
11709 Médico Anestesista
11710 Médico Angiologista
11711 Médico Cardiologista
11712 Médico Cirurgião Cardiologista
11713 Médico Cirurgião gastroenterológico
11714 Médico Cirurgião Geral
11715 Médico Cirurgião Vascular
11716 Médico Clínico Geral
11717 Médico Dermatologista
11718 Médico do Trabalho
11719 Médico em hemoterapia
11720 Médico em medicina laboratorial
11721 Médico em Radiologia
11722 Médico gastroenterologista
11723 Médico Geriatra
11724 Médico Ginecologista
11725 Médico imunologista
11726 Médico Infectologista
11727 Médico Intensivista



17/05/2021 SEI/TCE-TO - 0393032 - Portaria

https://sei.tce.to.gov.br/sei/publicacoes/controlador_publicacoes.php?acao=publicacao_visualizar&id_documento=10000000425943&id_orgao_publicacao=0 31/54

11728 Médico intervencionista
11729 Médico Legista
11730 Médico Mastologista
11731 Médico Militar
11732 Médico Neurologista
11733 Médico neuropediatra
11734 Médico Nuclear
11735 Médico Obstetra
11736 Médico Oftalmologista
11737 Médico Oncologista
11738 Médico Ortopedista
11739 Médico Otorrinolaringologista
11740 Médico Patologista
11741 Médico Pediatra
11742 Médico Perito
11743 Médico Proctologista
11744 Médico Psicólogo
11745 Médico Traumatologista
11746 Médico Urologista
11747 Médico Veterinário
11748 Médicos clínicos
11749 Médicos em especialidades cirúrgicas
11750 Médicos em medicina diagnóstica e terapêutica
11801 Merendeira
11802 Mestre de Obras Civil
11803 Motorista categoria B
11804 Motorista categoria D
11805 Motorista de Ambulância
11806 Motorista de Representação
11807 Nutricionistas
11808 Odontólogo
11809 Oficial das Polícia Militar
11810 Oficial de Diligências
11811 Oficial de Justiça
11812 Oficial do Corpo de Bombeiros Militar
11813 Operador de Áudio
11814 Operador de Máquinas Pesadas
11815 Operador de Microcomputador
11816 Operador de Taquigrafo
11817 Operador de Vídeo
11818 Orientador Educacional
11819 Ouvidor
11820 Ouvidor de Polícia
11821 Ouvidor Geral do Estado
11822 Pedagogo
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11823 Perito
11824 Perito Odontológico
11825 Perito Auditor Médico
11826 Perito Criminal
11827 Perito Papiloscopista
11828 Piloto de Aeronave
11829 Policial Militar
11830 Praça da Polícia Militar
11831 Praça do Corpo de Bombeiros Militar
11832 Presidente de Comissão de Licitação
11833 Presidente de Comissão Permanente
11834 Presidente de Instituto
11835 Presidente de Junta Médica Oficial
11836 Procurador de Justiça
11837 Procurador Jurídico
11901 Professor
11902 Professor 20H
11903 Professor 40H
11904 Professor Adjunto
11905 Professor Assistente
11906 Professor Auxiliar
11907 Professor de Creche
11908 Professor de Cursos Profissionalizantes
11909 Professor de Educação Básica
11910 Professor de Ensino Básico
11911 Professor de Ensino Fundamental
11912 Professor de Ensino Médio
11913 Professor de Ensino Superior
11914 Professor de Escola Agrícola
11915 Professor de Meteorologia
11916 Professor Doutorado
11917 Professor Especialista
11918 Professor Mestre
11919 Professor Normalista
11920 Professor Pós Doutorado
11921 Professor Substituto
11922 Professor Universitário
11923 Professores de nível superior do ensino fundamental (primeira a quarta séries)
11924 Professores de nível superior no ensino fundamental de quinta a oitava série
11925 Professores do ensino médio
11926 Professores do ensino profissional
12001 Programador de computador
12002 Projetista
12003 Promotor de Justiça
12004 Psicólogo Escolar
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12005 Recepcionista
12006 Reitor
12007 Subsecretário de Estado
12008 Subprocurador de Justiça
12009 Subdefensor de Justiça
12010 Secretária
12011 Secretário de Estado
12012 Secretário Escolar
12013 Secretário Geral
12014 Secretário Legislativo
12015 Secretário(a) de Diretoria
12016 Secretário(a) de Presidência
12017 Secretário(a) do Pleno
12018 Superintendente
12019 Superintendente de Administração e Finanças
12020 Superintendente de Folha de Pagamento
12021 Superintendente de Recursos Humanos
12022 Supervisor de Construção Civil
12023 Supervisor Pedagógico
12024 Supervisor administrativo
12025 Supervisor de seção de serviços gerais
12026 Técnico agrícola
12027 Técnico Agropecuário
12028 Técnico de Análise Química
12029 Técnico de Construção Civil
12030 Técnico de desenvolvimento de sistemas e aplicações
12031 Técnico de Laboratório
12032 Técnico de Obras
12033 Técnico de Obras de Saneamento
12034 Técnico de odontologia
12035 Técnico de Segurança do Trabalho
12036 Técnico de Som
12037 Técnico de suporte e monitoração ao usuário de tecnologia da informação.
12038 Técnico em administração
12039 Técnico em agricultura
12040 Técnico em biologia
12041 Técnico em construção civil
12042 Técnico em contabilidade
12043 Técnico em Controladoria
12044 Técnico em eletricidade
12045 Técnico em eletricidade e eletrotécnica
12046 Técnico em eletrônica
12047 Técnico em enfermagem
12048 Técnico em farmácia
12049 Técnico em manutenção de computadores
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12050 Técnico em mecânica veicular
12051 Técnico em mineração
12052 Técnico em pecuária
12053 Técnico em secretariado
12054 Técnico em segurança do trabalho
12055 Técnico em telecomunicações
12056 Técnico em Zootecnia
12057 Técnico florestal
12058 Técnico Radiologista
12059 Terapeutas ocupacionais, ortoptistas e psicomotricistas
12060 Vereador
12061 Vigilante
12062 Zootecnista

 

Tabela Relacional 3 - Rubricas de Itens de Folha

Código
Nome da

Natureza da
Rubrica

Descrição da Natureza
da Rubrica

Vantagem
ou

Desconto

Classificação da
 Vantagem

Classificação do
Desconto

1000
Salário,

vencimento,
soldo ou subsídio

Corresponde ao salário básico
contratual do empregado
contratado de acordo com a
CLT e o vencimento mensal do
servidor público e do militar.

Vantagem Remuneratória -

1002

Descanso
semanal

remunerado -
DSR

Valor correspondente a um dia
de trabalho incidente sobre as
verbas de natureza variável,
tais como: horas extras,
adicional noturno, produção,
comissão, etc.

Vantagem Remuneratória -

1003 Horas
extraordinárias

Valor correspondente a hora
extraordinária de trabalho,
acrescido de percentual de no
mínimo 50%.

Vantagem Remuneratória -

1004

Horas
extraordinárias -
Indenização de
banco de horas

Valor correspondente a
pagamento das horas
extraordinárias, inicialmente
destinadas para o banco de
horas e que não foram
compensadas.

Vantagem Indenizatória -
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1005 Direito de arena Valores relativos a direito de
arena decorrente do espetáculo,
devidos ao atleta.

Vantagem Outros -

1006
Intervalos intra e
inter jornadas não

concedidos

Valores relativos a intervalos
não concedidos de intrajornada
ou interjornada.

Vantagem Remuneratória -

1007 Luvas e
premiações

Valores correspondentes a
prêmios e luvas, devidos ao
atleta.

Vantagem Outros -

1009 Salário-família -
complemento

Valor excedente ao do fixado
pela previdência social para o
salário-família.

Vantagem Remuneratória -

1010
Salário in natura
- pagos em bens

ou serviços

Salário in natura, também
conhecido por salário utilidade,
correspondente a remunerações
pagas em bens ou serviços.

Vantagem Indenizatória  

1011 Sobreaviso e
prontidão

Valor correspondente a um
percentual da hora normal de
trabalho.

Vantagem Remuneratória -

1020 Férias

Valor correspondente à
remuneração a que faz jus na
época da concessão das férias e
o adicional constitucional a que
o trabalhador adquiriu direito,
inclusive o adiantamento de
férias, quando pagas
antecipadamente – nessa opção
deve ser classificado também o
valor pago mensalmente ao
trabalhador avulso e ao
empregado com contrato de
trabalho intermitente, a título
de férias.

Vantagem Remuneratória -

1021 Férias - abono ou
gratificação de

férias superior a
20 dias

Remuneração a título de abono
de férias, desde que excedente
a 20 (vinte) dias do salário e
concedido em virtude de
cláusula contratual, do
regulamento da empresa, de
convenção ou acordo coletivo,

Vantagem Remuneratória -
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como por exemplo, o art. 144
da CLT.

1022

Férias - abono ou
gratificação de

férias não
excedente a 20

dias

Remuneração a título de abono
de férias, desde que não
excedente a 20 (vinte) dias do
salário e concedido em virtude
de cláusula contratual, do
regulamento da empresa, de
convenção ou acordo coletivo,
como por exemplo o art. 144 da
CLT.

Vantagem Remuneratória -

1023 Férias - abono
pecuniário

Valor correspondente a
conversão em dinheiro de parte
dos dias de férias a que o
trabalhador adquiriu direito,
inclusive o adicional
constitucional.

Vantagem Remuneratória -

1024
Férias - o dobro
na vigência do

contrato

Valor correspondente a
remuneração a que faz jus na
época da concessão das férias,
concedidas após o prazo de
concessão, inclusive o
adicional constitucional.

Vantagem Remuneratória -

1040 Licença-prêmio
Valor relativo a licença-prêmio,
em decorrência de afastamento
do trabalho.

Vantagem Remuneratória -

1041 Licença-prêmio
indenizada

Valor correspondente à
conversão em dinheiro da
licença-prêmio.

Vantagem Indenizatória -

1050
Remuneração de

dias de
afastamento

Remuneração de dias nos quais
o trabalhador esteja afastado do
trabalho sem prejuízo de sua
remuneração.

Vantagem Remuneratória -

1080 Stock Option
Remuneração pelo exercício de
opção de compra de ações da
empresa.

Vantagem Outros -

1099 Outras verbas
salariais

Outras verbas salariais não
previstas nos itens anteriores. Vantagem Remuneratória/indenizatória/ 

outros -

1201 Adicional de Adicional ou gratificação Vantagem Remuneratória -
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função
/ cargo confiança

concedida em virtude de cargo
ou função de confiança.

1202 Adicional de
insalubridade

Adicional por serviços em
condições de insalubridade. Vantagem Remuneratória -

1203 Adicional de
periculosidade

Adicional por serviços em
condições perigosas. Vantagem Remuneratória -

1204 Adicional de
transferência

Adicional em razão de
transferência de trabalhador,
enquanto durar a transferência.

Vantagem Remuneratória -

1205 Adicional
noturno

Adicional por trabalho em
horário noturno. Vantagem Remuneratória -

1206 Adicional por
tempo de serviço

Adicional em virtude do tempo
de serviço (anuênio,
quinquênio, etc.).

Vantagem Remuneratória -

1207
Comissões,

porcentagens,
produção

Valor correspondente a
contraprestação de serviço,
normalmente baseada em um
percentual sobre as vendas
totais desse trabalhador.

Vantagem Outros -

1210

Gratificação por
acordo ou
convenção

coletiva

Verba estabelecida em acordo
ou convenção coletiva de
trabalho.

Vantagem Outros -

1211 Gratificações

Verba não estabelecida em
acordo ou convenção coletiva,
mas paga para o empregado em
decorrência de ajuste entre as
partes ou por liberalidade do
empregador, como por exemplo
produtividade, assiduidade, etc.

Vantagem Remuneratória -

1212

Gratificações ou
outras verbas de

natureza
permanente

Órgão Público - Parcelas
remuneratórias
reconhecidamente inerentes às
funções do cargo efetivo, cujo
valor integra a remuneração do
cargo efetivo.

Vantagem Remuneratória -

1213 Gratificações ou Órgão Público - Parcelas Vantagem Remuneratória -
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outras verbas de
natureza

transitória

remuneratórias vinculadas à
atividade cujo recebimento
dependa de avaliação de
desempenho ou determinadas
condições.

1214 Adicional de
penosidade

Adicional pela realização de
atividade árdua que exija do
trabalhador esforço, atenção ou
vigilância acima do comum.

Vantagem Remuneratória -

1215 Adicional de
unidocência

Adicional de Unidocência para
Professores de 1ª a 4ª série. Vantagem Remuneratória -

1225 Quebra de caixa

Valor destinado a cobrir os
riscos assumidos por quem
trabalha com manuseio de
valores, para compensar
eventuais descontos ou
diferenças de numerários.

Descontos - Outros

1230 Remuneração do
dirigente sindical

Remuneração paga ao
trabalhador afastado, durante o
exercício da atividade sindical.

Vantagem Remuneratória -

1299 Outros adicionais
Valores relativos a outros
adicionais não previstos nos
itens anteriores.

Vantagem Outros -

1300

PLR -
Participação em

Lucros ou
Resultados

Valor correspondente a
participação em lucros ou
resultados da empresa, de
acordo com lei específica.

Vantagem Outros -

1350 Bolsa de estudo -
estagiário

Valor devido ao estagiário em
atividades práticas de
complementação do currículo
escolar, inclusive os valores
pagos a título de recesso
remunerado - Lei nº 11.788 de
25/09/2008.

Vantagem Remuneratória -

1351 Bolsa de estudo -
médico residente

Bolsa de estudo ao médico
residente. Vantagem Remuneratória -

1352 Bolsa de estudo
ou pesquisa

Remuneração a professores,
pesquisadores e demais
profissionais com a finalidade

Vantagem Remuneratória -
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de estudos ou pesquisa, exceto
pagamentos a estagiário e
médico-residente.

1401 Abono

Qualquer abono concedido de
forma espontânea ou em
virtude de acordo ou
convenção coletiva, norma, etc.

Vantagem Remuneratória -

1402 Abono PIS /
PASEP

Abono e/ou rendimento do PIS
/ PASEP repassado pelo
empregador ou órgão público.

Vantagem Outros -

1403 Abono legal

As importâncias recebidas a
título de ganhos eventuais e os
abonos expressamente
desvinculados do salário, por
força da lei.

Vantagem Outros -

1404 Auxílio babá

Valor relativo a reembolso de
despesas com babá, limitado ao
menor salário de contribuição
mensal e condicionado à
comprovação do registro na
carteira de trabalho e
previdência social da
empregada, do pagamento da
remuneração e do recolhimento
da contribuição previdenciária,
pago em conformidade com a
legislação trabalhista,
observado o limite máximo de
6 (seis) anos de idade da
criança.
Caso haja previsão em acordo
coletivo da categoria, este
limite de idade poderá ser
maior.

Vantagem Indenizatória -

1405 Assistência
médica

Valor pago diretamente ao
trabalhador a título de
assistência médica ou
odontológica, inclusive o
reembolso de despesas com
medicamentos, óculos,
aparelhos ortopédicos, despesas

Vantagem Outros -
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médico- hospitalares e outras
similares.

1406 Auxílio-creche

O reembolso creche pago em
conformidade com a legislação
trabalhista, observado o limite
máximo de 6 (seis) anos de
idade da criança, quando
devidamente comprovadas as
despesas realizadas. Caso haja
previsão em acordo coletivo da
categoria, este limite de idade
poderá ser maior.

Vantagem Outros -

1407 Auxílio-educação

Valor relativo a plano
educacional, ou bolsa de
estudo, que vise à educação
básica de trabalhadores e seus
dependentes e, desde que
vinculada às atividades
desenvolvidas pela empresa, à
educação profissional e
tecnológica de trabalhadores,
nos termos da Lei nº 9.394, de
20 de dezembro de 1996, e:
1) não seja utilizado em
substituição de parcela salarial;
2) o valor mensal do plano
educacional ou bolsa de estudo,
considerado individualmente,
não ultrapasse 5% (cinco por
cento) da remuneração do
segurado a que se destina ou o
valor correspondente a uma vez
e meia o valor do limite
mínimo mensal do salário de
contribuição, o que for maior.

Vantagem Outros -

1409 Salário-família

Valor do salário-família,
conforme limite legal, em
virtude do número de filhos
menores de 14 anos, ou
inválidos de qualquer idade.

Vantagem Remuneratória -

1410 Auxílio - Locais
de difícil acesso

Valor correspondente a
transporte, habitação e
alimentação fornecido ao

Vantagem Remuneratória -
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trabalhador contratado para
prestar serviço em localidade
distante da sua residência, em
canteiro de obras ou local que,
por força da atividade, exija
deslocamento e estada.

1601 Ajuda de custo -
aeronauta

Adicional mensal recebidos
pelo aeronauta nos termos da
lei nº 5.929, de 30 de outubro
de 1973.

Vantagem Outros -

1602 Ajuda de custo
de transferência

Ajuda de custo em parcela
única, em razão de
transferência de local de
trabalho.

Vantagem Indenizatória -

1603

Ajuda de custo -
até 50% da

remuneração
mensal

Ajuda de custo paga ao
trabalhador, desde que não
exceda a 50% da sua
remuneração mensal.

Vantagem Outros -

1604

Ajuda de custo -
acima de 50% da

remuneração
mensal

Ajuda de custo paga ao
trabalhador, superior a 50% da
sua remuneração mensal.

Vantagem Outros -

1620

Ressarcimento de
despesas pelo uso

de veículo
próprio

Ressarcimento de despesas ao
trabalhador, pela utilização de
veículo de sua propriedade.

Vantagem Indenizatória -

1621

Ressarcimento de
despesas de

viagem, exceto
despesas com

veículos.

Ressarcimento de despesas
pagas com recursos do
trabalhador em viagens a
trabalho.

Vantagem Indenizatória -

1623 Ressarcimento de
provisão

Ressarcimento de desconto
efetuado em recibos de férias
relativo a provisão de
contribuição previdenciária.

Vantagem Vantagens -

1629 Ressarcimento de
outras despesas

Ressarcimento de outras
despesas pagas pelo
trabalhador, não previstas nos
itens anteriores.

Vantagem Vantagens -
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1650 Diárias de
viagem

Diárias de viagem ao
trabalhador.

Vantagem Outros -

1651
Diárias de

viagem - até 50%
do salário

Diárias de viagem ao
trabalhador, desde que não
exceda a 50% do seu salário-
base mensal.

Vantagem Outros -

1652

Diárias de
viagem - acima

de 50% do
salário

Diárias de viagem superior a
50% do salário- base mensal. Vantagem Outros -

1801 Alimentação Auxílio-alimentação. Vantagem Outros -

1802 Etapas
(marítimos)

Auxílio-alimentação ao
trabalhador marítimo. Vantagem Outros -

1805 Moradia Auxílio-moradia. Vantagem Outros -

1810 Transporte Auxílio-transporte. Vantagem Outros -

2501 Prêmios

Liberalidades concedidas pelo
empregador em forma de bens,
serviços ou valor em dinheiro a
empregado ou a grupo de
empregados, em razão de
desempenho superior ao
ordinariamente esperado no
exercício de suas atividades,
em até duas parcelas anuais.

Vantagem Outros -

2502

Liberalidades
concedidas em
mais de duas

parcelas anuais

Liberalidades concedidas pelo
empregador em forma de bens,
serviços ou valor em dinheiro a
empregado ou a grupo de
empregados, em razão de
desempenho superior ao
ordinariamente esperado no
exercício de suas atividades,
em mais de duas parcelas
anuais.

Vantagem Outros -

2510 Direitos autorais
e intelectuais

Valor correspondente a
participação em produção
científica, intelectual ou
artística.

Vantagem Outros -
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2801 Quarentena
remunerada

Valor equivalente a
remuneração se em exercício
estivesse, devida ao trabalhador
desligado, em período de
quarentena.

Vantagem Remuneratória -

2901 Empréstimos Empréstimos ao trabalhador
para posterior desconto. Vantagem Remuneratória -

2920 Reembolsos
diversos

Valor relativo a reembolsos
diversos referentes a descontos
indevidos efetuados em
competências anteriores.

Vantagem Indenizatória -

2930 Insuficiência de
saldo

Valor lançado em folha de
pagamento para cobertura de
excesso de descontos em
relação a vencimentos, tanto o
valor do vencimento no mês
em que houver a insuficiência
de saldo, como o respectivo
desconto no(s) mês(es)
posteriores.

Vantagem Indenizatória -

2999 Arredondamentos

Valor lançado em folha de
pagamento, não superior a 99
centavos, relativo a
arrendamentos.

Vantagem outros -

3501
Remuneração por

prestação de
serviços

Remuneração (inclusive
adiantamentos) a contribuintes
individuais, inclusive
honorários, em trabalhos de
natureza eventual e sem
vínculo trabalhista.

Vantagem Remuneratória -

3505

Retiradas (pró-
labore) de
diretores

empregados

Pró-labore ou retirada
(remuneração) a diretores
empregados (CLT).

Vantagem Remuneratória -

3506

Retiradas (pró-
labore) de

diretores não
empregados

Pró-labore ou retirada
(remuneração) a diretores não
empregados.

Vantagem Remuneratória -

3508 Retiradas (pró-
labore) de

Pró-labore ou retirada
(remuneração) a proprietários

Vantagem Remuneratória -
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proprietários ou
sócios

ou sócios da empresa.

3509 Honorários a
conselheiros

Valor correspondente a
honorários pagos a membros de
conselho.

Vantagem Remuneratória -

3520 Remuneração de
cooperado

Remuneração a cooperado
vinculado a cooperativa de
trabalho.

Vantagem Remuneratória -

3525 Côngruas,
prebendas e afins

Valores pagos a ministros de
confissão religiosa e que
independem de natureza e da
quantidade do trabalho
executado.

Vantagem Remuneratória -

4010
Complementação

salarial de
auxílio- doença

Complementação salarial de
auxílio-doença ao trabalhador
afastado por acidente de
trabalho ou por doença.

Vantagem Outros -

4050 Salário
maternidade

Remuneração mensal da
trabalhadora empregada
durante a licença maternidade,
quando paga pelo contratante
ou órgão público.

Vantagem Remuneratória -

4051
Salário

maternidade
- 13° salário

Valor correspondente ao 13°
salário pago pelo contratante
ou órgão público, no período
de licença maternidade.

Vantagem Remuneratória -

5001 13º salário

Valor relativo ao 13° salário de
trabalhador, inclusive as
médias de 13° salário (horas
extras, adicional noturno, etc.),
exceto se relativo à primeira
parcela ou se pago em rescisão
contratual – nessa opção deve
ser classificado também o valor
pago mensalmente ao
trabalhador avulso e ao
empregado com contrato de
trabalho intermitente, a título
de 13° salário.

Vantagem Remuneratória -

5005 13° salário Valor do 13° salário Vantagem Remuneratória -
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complementar complementar relativo a
diferenças apuradas não
consideradas na folha de
fechamento do 13° salário.

5501 Adiantamento de
salário

Valor relativo a adiantamento,
antecipação ou pagamento
parcial de folha de salários.

Vantagem Remuneratória -

5504 13º salário -
Adiantamento

Valor relativo a adiantamento
do 13° salário. Vantagem Remuneratória -

5510
Adiantamento de

benefícios
previdenciários

Valor relativo a adiantamento
de benefícios a serem pagos
pela Previdência Social Oficial.

Vantagem Remuneratória -

6000
Saldo de salários

na rescisão
contratual

Valor correspondente aos dias
trabalhados no mês da rescisão
contratual.

Vantagem Remuneratória -

6001

13º salário
relativo ao aviso-

prévio
indenizado

Valor correspondente ao 13°
salário incidente sobre o aviso-
prévio indenizado.

Vantagem Indenizatória -

6002
13° salário

proporcional na
rescisão

Valor correspondente ao 13°
salário proporcional pago na

rescisão do contrato de
trabalho, exceto o pago sobre o

aviso-prévio indenizado.

Vantagem Remuneratória -

6003
Indenização

compensatória do
aviso-prévio

Valor da maior remuneração do
trabalhador, correspondente ao
número de dias relativo ao
aviso prévio, calculado de
acordo com o tempo de serviço
do empregado.

Vantagem Indenizatória -

6004 Férias - o dobro
na rescisão

Valor correspondente a
remuneração a que faz jus a
época da rescisão contratual,
correspondente a férias não
concedidas no prazo legal,
inclusive o adicional
constitucional.

Vantagem Indenizatória -

6006 Férias
proporcionais

Valor correspondente a 1/12
avos da remuneração a que faz

Vantagem Remuneratória -
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jus a época da rescisão
contratual, fração superior a 14
dias por mês de trabalho e a
projeção do aviso-prévio
indenizado, inclusive o
adicional constitucional.

6007 Férias vencidas
na rescisão

Valor correspondente a
remuneração a que faz jus a
época da rescisão contratual,
correspondente a férias
vencidas, mas dentro do prazo
concessivo, inclusive o
adicional constitucional.

Vantagem Indenizatória -

6101

Indenização
compensatória -
multa rescisória

20
ou 40% (CF/88)

Valor correspondente à
indenização por demissão sem
justa causa, por culpa recíproca
ou força maior (ambas
reconhecidas pela Justiça do
Trabalho), por acordo entre
empregado e empregador ou
por extinção do contrato de
trabalho intermitente, quando
da rescisão do contrato de
trabalho.

Vantagem Indenizatória -

6102
Indenização do

art. 9º lei nº
7.238/84

Valor correspondente a
indenização quando a dispensa
ocorrer sem justa causa dentro
dos trinta dias que antecedem a
data base.

Vantagem Indenizatória -

6103

Indenização do
art. 14 da lei nº
5.889, de 8 de
junho de 1973

Valor correspondente a
indenização do tempo de
serviço ao safrista, importância
correspondente a 1/12 (um
doze avos) do salário mensal,
por mês de serviço ou fração
superior a 14 (quatorze) dias.

Vantagem Indenizatória -

6104 Indenização do
art. 479 da CLT

Valor correspondente a metade
da remuneração devida até o
término do contrato a prazo
determinado em caso de
rescisão antecipada.

Vantagem Indenizatória -

6105 Indenização Valor correspondente a Vantagem Indenizatória -
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recebida a título
de incentivo à

demissão

incentivo a demissão em
Programas de Demissão
Voluntária - PDV.

6106 Multa do art. 477
da CLT

Valor devido ao trabalhador por
atraso no pagamento de
rescisão do contrato de trabalho
(art. 477 da CLT, § 8º).

Vantagem Outros -

6107
Indenização por

quebra de
estabilidade

Valor correspondente a
indenização por desligamento
durante período de estabilidade
legal, ou estabilidade derivada
de acordo ou convenção
coletiva de trabalho.

Vantagem Indenizatória -

6129 Outras
Indenizações

Valor correspondente a outras
indenizações previstas em leis
ou em Instrumentos Coletivos
de Trabalho, exceto as
previstas nos itens anteriores.

Vantagem Indenizatória -

6901 Desconto do
aviso- prévio

Valor descontado do
trabalhador que tenha pedido
demissão e não cumpriu aviso-
prévio, total ou parcialmente.

Desconto - Outros

6904 Multa prevista no
art. 480 da CLT

Valor descontado do
empregado pela rescisão
antecipada, por iniciativa do
empregado, do contrato de
trabalho a termo.

Desconto - Outros

7001 Proventos

Valor dos proventos de
Aposentadoria a servidor
público vinculado a Regime
Próprio de Previdência Social.

Vantagem Remuneratória -

7002
Proventos -

Pensão por morte
Civil

Valor dos proventos por morte
a beneficiário de servidor
público vinculado a Regime
Próprio de Previdência Social.

Vantagem Remuneratória -

7003 Proventos -
Reserva

Valor dos proventos a militar
da reserva remunerada Vantagem Remuneratória -

7004 Proventos -
Reforma

Valor dos proventos a militar
reformado

Vantagem Remuneratória -
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7005 Pensão Militar Valor da pensão a beneficiário
de militar. Vantagem Remuneratória -

9200 Desconto de
Adiantamentos

Valor da pensão a beneficiário
de militar. Vantagem Remuneratória -

9201 Contribuição
Previdenciária

Desconto a título de
contribuição previdenciária. Desconto - Previdenciário

9203 Imposto de renda
retido na fonte

Desconto a título de imposto de
renda retido na fonte - IRRF. Desconto - Imposto de

Renda

9205
Provisão de
contribuição

previdenciária

Desconto efetuado em recibos
de férias relativo a provisão de
contribuição previdenciária.

Desconto - Previdenciário

9209 Faltas ou atrasos

Desconto correspondente a
faltas, atrasos no início da
jornada de trabalho ou à saída
antecipada do trabalhador.

Desconto - Outros

9210 DSR s/faltas e
atrasos

Desconto correspondente ao
Descanso Semanal
Remunerado - DSR, calculado
sobre faltas e atrasos do
trabalhador.

Desconto - Outros

9213 Pensão
alimentícia

Desconto correspondente a
pensão alimentícia sobre o
salário mensal, 13° salário,
PLR e férias.

Desconto - Outros

9214
13° salário -
desconto de

adiantamento

Desconto de antecipação do
13° salário. Desconto - Outros

9216 Desconto de
vale- transporte

Desconto do vale-transporte
referente a participação do
trabalhador no custo ou em
virtude de concessão do
benefício em valor maior.

Desconto - Outros

9217 Contribuição a
Outras Entidades

e Fundos

Desconto relativo a
contribuições destinadas a
outras entidades e fundos
(Terceiros), como por exemplo,
Sest, Senat, etc., devidas por

Desconto - Outros
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algumas categorias de
contribuintes individuais.

9218 Retenções
judiciais

Desconto relativo a retenções
de verbas devidas a
trabalhadores por ordem
judicial, exceto pensão
alimentícia.

Desconto - Outros

9219

Desconto de
assistência
médica ou

odontológica

Desconto referente a
participação do trabalhador no
custo de assistência médica ou
odontológica, ou em virtude de
concessão do benefício em
valor maior.

Desconto - Outros

9220 Alimentação -
desconto

Desconto referente a
participação do trabalhador no
custo ou em virtude de
concessão do benefício em
valor maior.

Desconto - Outros

9221 Desconto de
férias

Valor correspondente a
remuneração (dias) de férias do
mês corrente pago no mês
anterior ou adiantamento de
férias.

Desconto - Outros

9222
Desconto de

outros impostos e
contribuições

Desconto de outros impostos,
taxas e contribuições, exceto
Imposto de Renda Retido na
Fonte, contribuição
previdenciária e contribuições
destinadas a outras entidades e
fundos (Terceiros).

Desconto - Outros

9223

Previdência
complementar -

parte do
empregado

Desconto referente a
participação do trabalhador no
custo ou em virtude de
concessão do benefício em
valor maior.

Desconto - Previdenciário

9224 FAPI - parte do
empregado

Desconto referente a
participação do trabalhador no
custo de Fundo de
Aposentadoria Programada
Individual - FAPI, ou em

Desconto - Outros
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virtude de concessão do
benefício em valor maior.

9225
Previdência

complementar -
parte do servidor

Desconto referente a
participação do trabalhador no
custeio de Plano de Previdência
Complementar do Servidor
Público.

Desconto - Previdenciário

9226 Desconto de
férias - abono

Desconto correspondente ao
abono de férias pago no mês
anterior ou adiantamento de
férias.

Desconto - Outros

9230
Contribuição

Sindical -
Compulsória

Valor correspondente ao
desconto da contribuição
laboral correspondente a um
dia de trabalho a título de
contribuição sindical
obrigatória.

Desconto - Outros

9231
Contribuição

Sindical -
Associativa

Valor correspondente ao
desconto referente a
mensalidade sindical do
trabalhador.

Desconto - Outros

9232
Contribuição

Sindical -
Assistencial

Valor correspondente ao
desconto da contribuição
destinada ao custeio das
atividades assistenciais do
sindicato.

Desconto - Outros

9233
Contribuição

sindical -
Confederativa

Valor correspondente ao
desconto da contribuição
destinada ao custeio do sistema
confederativo.

Desconto - Outros

9250 Seguro de vida -
desconto

Desconto referente a
participação do trabalhador no
custo ou em virtude de
concessão do benefício em
valor maior.

Desconto - Outros

9254 Empréstimos
consignados -

desconto

Desconto de trabalhadores a
título de empréstimos
consignados, para repasse a
instituição financeira
consignatária.

Desconto - Outros
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9255
Empréstimos do

empregador -
desconto

Desconto de trabalhadores a
título de empréstimos efetuados
pelo empregador ao
trabalhador.

Desconto - Outros

9258 Convênios

Desconto relativos a convênios
diversos com empresas para
fornecimento de produtos ou
serviços ao empregado, sem
pagamento imediato, mas com
posterior desconto em folha de
pagamento como farmácias,
supermercados, etc.

Desconto - Outros

9260 Fies – desconto

Desconto referente à
amortização de financiamento
do Fundo de Financiamento
Estudantil (Fies), para repasse à
instituição consignatária.

Desconto - Outros

9270
Danos e prejuízos

causados pelo
trabalhador

Desconto do trabalhador para
reparar danos e prejuízos por
ele causados.

Desconto - Outros

9290

Desconto de
pagamento

indevido em
meses anteriores

Valor correspondente a
desconto de verbas pagas
indevidamente ao trabalhador
em meses anteriores e que
estão sendo descontadas no
mês de referência, exceto
valores relativos a assistência
médica, alimentação,
previdência complementar e
seguro de vida.

Desconto - Outros

9291
Desconto do
limite de teto
constitucional

Desconto sobre o valor bruto
da remuneração principal do
servidor para atender o limite
de teto constitucional.

Desconto - Abate teto

9299 Outros descontos Outros descontos não previstos
nos itens anteriores. Desconto - Outros

9901
Base de cálculo
da contribuição
previdenciária

Valor total da base de cálculo
da contribuição previdenciária. - - -
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9902 Total da base de
cálculo do FGTS

Valor total da base de cálculo
do FGTS.

- - -

9903 Total da base de
cálculo do IRRF

Valor total da base de cálculo
do Imposto de Renda Retido na
Fonte.

- - -

9904
Total da base de
cálculo do FGTS

rescisório

Valor total da base de cálculo
do FGTS rescisório. - - -

9905 Serviço militar

Valor não relativo a
vencimento ou desconto,
relativo à remuneração a que
teria direito, se em atividade, o
trabalhador afastado do
trabalho para prestação do
serviço militar obrigatório

- - -

9906 Remuneração no
exterior

Remuneração recebida no
exterior por trabalhador
expatriado sobre a qual incida
contribuição previdenciária
e/ou IRRF e/ou FGTS.

Vantagem Remuneratória -

9908 FGTS - depósito Valor do depósito do FGTS. Vantagem Outros -

9910 Seguros

Valor relativo a prêmio de
seguro de vida em grupo pago
a empresa de seguros como
benefício do trabalhador.

Vantagem Outros -

9930

Salário
maternidade pago
pela Previdência

Social

Valor correspondente a
remuneração mensal do(a)
trabalhador(a) durante a licença
maternidade, quando paga pela
Previdência Social.

Vantagem Outros -

9931

13° salário
maternidade pago
pela Previdência

Social

Valor correspondente ao 13°
salário do(a) trabalhador(a)
durante a licença maternidade,
quando pago pela Previdência
Social.

Vantagem Outros -

9932 Auxílio-doença
acidentário

Valor relativo a base de cálculo
do FGTS incidente sobre
benefício previdenciário pago
por Previdência Social Oficial

Vantagem Outros -



17/05/2021 SEI/TCE-TO - 0393032 - Portaria

https://sei.tce.to.gov.br/sei/publicacoes/controlador_publicacoes.php?acao=publicacao_visualizar&id_documento=10000000425943&id_orgao_publicacao=0 53/54

a trabalhador afastado por
acidente de trabalho.

9933 Auxílio-doença

Valor de benefício
previdenciário pago por
Regime Próprio de Previdência
Social.

Vantagem Outros -

9938 Isenção IRRF -
65 anos

Valor da parcela isenta dos
rendimentos de aposentadoria e
pensão, transferência para a
reserva remunerada ou
reforma, pagos por órgão
público de previdência oficial
ou por entidade de previdência
complementar, no caso de
contribuinte com idade igual ou
superior a 65 anos.

Vantagem Outros -

9950
Horas

extraordinárias -
Banco de horas

Quantidade (em número
decimal com dois dígitos) de
horas extraordinárias
incorporadas ao banco de
horas.

Vantagem Outros -

9951
Horas

compensadas
- Banco de horas

Quantidade (em número
decimal com dois dígitos) de
horas compensadas no banco
de horas.

Vantagem Outros -
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